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Rua Ozéas Pinto, nº 140, Centro, Viçosa – RN. CEP: 59.815-000 - CNPJ: 08.158.198/0001-48 

E-mail: prefeituravicosarn@hotmail.com. Fone (84) 3376 -0044 * 3376 -0102 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO N.º 26070001/2021 
 

Objeto: Aquisição de gêneros de panificação destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Riacho 

da Cruz/RN, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ/RN e a empresa MARIA ILDEVANIA 

ROCHA 05714461401, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.352.800/0001-68, sediada na RUA TERTULIANA MARIA DA 

CONCEICAO, 156 - CENTRO - RIACHO DA CRUZ/RN. CEP: 59.820-000. Processo: Dispensa de Licitação n.º 150701/2021 

- DISP. Objeto: Este termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Primeira do Contrato celebrado entre a Câmara 

Municipal de Riacho da Cruz/RN e MARIA ILDEVANIA ROCHA 05714461401, para que as quantidades sejam alteradas em 

23,32%, passando a vigorar com o seguinte acréscimo: 

Item Material/Serviço Unid. medida Quantida

de 

 Valor 

unitário (R$)  

 Valor total 

(R$)  

1 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE 50G UNIDADE 60            0,50  30,00 

2 BOLO BRANCO 1KG UNIDADE 15          12,00  180,00 

3 BOLO RECHEADO COM COBERTURA QUILOGRAMA 1          35,00  35,00 

4 SALGADOS DIVERSOS 10G CENTO 5          32,00  160,00 

5 PÃO DE QUEIJO 90G UNIDADE 30            0,50  15,00 

6 TORTA DE FRANGO QUILOGRAMA 1          30,00  30,00 

TOTAL     450,00 

 
A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 0001 - 0101 - 01 - 031 - 0001 - 2001 - MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 10010000 – RECURSOS PRÓPRIOS. 
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Décima Quarta do contrato inicial e 
no art. 65, alínea “b”, Parágrafo 1º, da lei Federal n° 8.666/93. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. Riacho da Cruz/RN, 22 de dezembro de 2021. 
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